
/2releitura Or'iunicipal de cAgua !J)oce do c!Norte 
Estado do Espirita Santo 

LEI N2 -;y:j!/94. 

"Autoriza doaçÕes à Comunidade Bom Jesus." 

O Prefeito Municipal de Àgp.a Doce do Norte, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

FAZ saber que a câmara Muri:icipal decretou e 

Ele sanciona a seguinte Lei, 

Art. 12. Fica o Prefeito Municipal de Àgp.a Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, 

autorizado nos termos da presente Lei, a realizar doações de 01 (uma) bola ' 

de futebol de campo e 03 (três) rolos de arames liso de 1000 (mil metros ca

da) à comunidade de Bom Jesus MunicÍpio de Àgpa Doce do Norte-ES, para cons

trução de currais e realização de torneios na referida comunidade. 

Art. 22 . Os recursos necessários para cobrirem as despesas referentes ao dispositivo 

anterior, advirão de dotaçÕes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 32. Revogam-se as disposiçÕes contrárias à presente Lei. 

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Àgp.a Doce do Norte, Estado do EspÍri to 

Santo, em 09 de Novembro de 1. 994. 

JIDVAH CX>WD DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 


